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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo paneNÁ
CNpJ: 95.684.52t4 /OOO| -26

Rüa Jose de Fraíça pereir4 n. I0 - CEp.: g5.230400- Fone/Fax: (04 213644_t3[g

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 47 I 2023

pRocEDtMENTo ttcrtatónlo Ne rolzozlpntcÂo elernôu rco Ne ot l2ozS

contrato de compra e venda, que entre si cerebram o MuNrcípro DE SANTA MAR,A OO OESTE - pR ea êmpresa LlslANE TAsso GUlrEs MERETES Epp, na forma abaixo. ..NTRATANTE: MUNTCípto DESANTA MAR.A Do oEsrE, Estado do paraná, pessoa;*iJi." a" oir"i,o púbrico interno, com sede àRua Jose de França pereira ne 10, inscrito no cruór/vr sob np 95.684.54 4/0007-26, neste atodevidamente representado pelo Prefeito Municipal, sr, oscAã DELGADo, residente e domiciliadonesta cidade, portador da cllRc ne 6.296.081-7 ssp/pR, e inscrito no cpFlMF sob ne 7o!.5g4.329_Br,e ..Í{TRATADA: LrsrANE TASSO-GUrrEs MERELES Éer', pessoa-luriaica de direito privado, com sedeà Rua siqueira campos ne 2662, Bai*o cara-Cará, cÉp, ea-.,êooo, na cidade de ponta Grossa,Estado do pârâná, inscrito no cNp.J/MF sob ne 07.236.6811000i-io, neste ato representada pera sra.usrANE TASSO GUrrES MERELES Epp, residente e oomlcitiaJa a Rua Brasir, ne 419, oficinas, nacidade de Ponta Grossa, Estado do paraná, portadora o. àilÀã ne 80.927.083-23 e do cpFlMF ne053 .117 .259-7 4 .

cúusutA | - oBJEro
,,AQUIsIçÃO 

DE MATERIAIS ETETAICOS PARA MANUTENçÃO DOS PRÉDIOS MUNICIPAIS DE SANTAMARIA DO OESTE - pR", conforme exigências descritas no pr"r"n," EDITAL e TERMO DEREFERÊNctA.

Conforme a seguir:

cúusulÁ il - rutonnaertlçÃo lreal
o presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei n-" r.0.520 de !7 /o7 /2ooz e Lei ne8 666/93' e de acordo com as concrusões do prêgão Eretrônico n.e orrzoz3,.pri..nioo" .rJ., o,princípios inerentes aos contratos administrativos.

cúusutA |ll - vALoR
o. valor aprovado para o objeto é de Rs 3.44g,g0 (Três mir, quatrocentos e quarenta e oito reais eoitenta cenavos!, denominado valor contratual.

Parágrafo único
os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto dâ presente ricitâção ocorrerão por contados recursos das seguintes dotações orçamentárias:

@

PP 2X2,2,5O MM PI C/7OO 10,00 tflex

Dotaçôes
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o23 1530 .002. 12.365.1201.2039 3.90.30,00.00 Exercício2023 002.12.365.1201.2039 103 3.90.30.00.00 Do Exercício3 630 1,7.002.04. 722.0407.2065 3.90.30.00.00 Exercício023 3150 3.002. 10.301. 1001.2080 3.90.30.00.00 Do Exercício3 160 13.002. 10.301.1001.2080 303 3.90.30.00.00 o Exercício

cúUsUI-A Iv - PAGAMENTo

í3::il:"" 
*" efetuado em até 30 (trintal dias, após a emissão da nota fiscat e recebimento dos

Parágrafo primeiro

Hlt"lt:1'r::verão 
constar informações correspondentes ao objeto, bem como indicação do

Parágrafo Segundo
o pagamento está condicionado à aprovação da respectiva comissão de Recebimento. instituída pelaPortaria Ns 091/2022, deOg de agosto de 2022.
Parágrafo Terceiro
Quando a ..NTRATADA estiver sediada no Estado do paraná e contratar com o Município de santaMaria do oeste - pR, deverá emitir nota fiscar eretrônica, .onfoÀ" Decreto Estaduar N-o 3.330/2oog.ParágÍaÍo euarto
caso a ..NTRATADA esteja em débito ou apresente arguma irreguraridade cadastrãl junto àsecretariê de Fazenda do Município.de Santa Maria ao oesÜpn, os respectivos empenhos em seunome não poderão ser riberados, e, de consequência, estes não terão varidâde nem eficácia.

CúUSULA V - FoRMA DE PAGAMENTo
o pagamento mencionado na cráusura anterior será efetuado através de depósito em conta correnteda CONTRATADA, sendo vêdadâ a êmissão de boleto ou tituto feta mesma.

cúusurA vt - coNDtçÕEs DE ENTREGA
os materiais deverão ser entregues de forma parcelada conforme solicitação da secretaria deAdministração, no seguintê endereço: Central de Controle, nr. nl"r"nar" Kordiak, ne 309, CEp;85.230-000, centro, santa Maria do oeste/pR, de 2e à 6ê feira, no horário das 8h30min às 11h30h edas 13h30min às 17hoomin. o prazo máximo de entrega será oe rã1oez1 a partir da soricitação.

Parágrafo Primeiro
os produtos descrítos no item anterior deverão estar em totar acordo com as exigênciâs do ANExoll do Termo dê Rêferência.
Parágrafo Segundo
É de inteira responsabiridade da ..NTRATADA todos os custos decorrentes de manuseio,embalagem, transportes, fretes, seguros, carga e descarga do materiar, desde a sua origem até olocal de destino, incrusive as despesas de devorução do-materiar entregue em desacordo ou com

:1"",:*"" 
defeitos de fabricação e o prazo máximo para reposição do produto e ", .te rO ia"rt lt.,

Parágrafo Terceiro
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Município de Santa Maria do Oeste

Entregâr os produtos devidamente embarados, de forma a não serem danificados durante aoperação de transporte de carga e descargâ.
Parágrafo quarto
caso os produtos não sejam entregues no prazo estabelecido acima, o fiscar do contrato designadoiniciará procedimento administrativo para aplicação a" p"i"ria.o", ao licitante vencedor, excetuadoos casos em que o motivo do descumprimento seja justificado e aceito pelo CONTRATANTE.ParágraÍo euinto
Os produtos serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável peloacompanhamento e fiscarização do contrato, para efeito de poiterior ,"riti."lao 

'i" 

"r.
conformidade com as especificações constantes no Termo de Àeferên.ia ê na proposta.Parátrafo Sexto
os produtos poderão ser rejeitados, no todo ôu em parte, quando em desacordo com asespecificações constantes no.]:rlo.de Referência e nl proposta, devendo ser notificada aCONTRATADA no prazo de até 05 (cinco) dias, Oa Aata aa ent.eia.
ParátraÍo Sétimo
caso sejam rejeitados os produtos entrêgues em desconformidade com as especificações constantesno Termo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituídos no praio de 

"te 
ro1a".j Ji., .contar da notificação da CoNTRATADA, ficando às suas custas, incrusive das despesas referentes àretirada dos bens rejeitados, sem prejuízo da apricação das penaridades e sem ônus para aCONTRATANTE.

PaÍágrafo Oitavo
os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimentoprovisório, após a verificação da quaridade e quantidade do materiar e consequente aceitaçãomediante assinatura e apresentação da Nota Fiscal ao Departamento de Contabilidade.
ParágraÍo Nono
Na hipótese de a verificação a que se refere o item ânterior não ser procedida dentro do pra20
fixado, reputar-se-á como rearizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento
do prazo.

Parágrafo Décimo
o recebimento provisório ou definitivo do objeto não excrui a responsabiridade da CONTRATADApelos prejuízos resultentes da incorreta execução do contrato.
Parágraío Décimo primeiro
Se a entrega e/ou a substituição dos materiais não forem realizadas no prazo estipulado, aCONTRATADA estará sujeita às sanções previstas no Edital ê no contato.
Parágrafo Décimo Segundo
lndependentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a quaridade de cada item, obrigando-se arepor aquele que apresentar defeito.
Parágrafo Décimo Terceiro
A CONTRATADA ficará obrigada a trocar, a suâs expensas, a mercadoria que vier a ser recusada,sendo que o ato do rêcebimento não importará na aceitação.
Parátrafo Décimo euarto
O prazo de vigência do contrâto será de 12 (doze) meses a contar da sua assinatura.

cúusULA VII . oBRIGAçÔE5 DA CoNTRATADA

Lrsreur resso âÍlfr ÍI,]ili
6UÍTE5
MERELESO5IT ÍÉerÉs'tIr»ç
1725974
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A CONTRATADA obriga_se à:
al Arcar com todo e quarquer custos decorrentes de manuseio, embaragem, tran'portes, fretes,seguros' carga e descarga do materiar, desde a sua origem ate o rocar de destino, incrusive asdespesas de devolução do material entr"gr" 

". d"r.ãor;;;;;", eventuais defeitos de fabricação.

:li:l.""r:il: 
produtos cotados em 

"rtrit..onrÀrriu.aã.-o"r., especificações exisidas no rermo
c) observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atêndendo integralmente àscaracterísticas do editar, haja vista que o fabricânte poJ" .i,"r"-., ,"r. produtos e moderos sem prévio

d) Assumir integralmênte a responsabilidade de cotâÍ modelo que atenda as características do editar,mêsmo que este seja diÍêrente do modelo de referência.
- Possíveis divergências na informação do modero de referência não isentam a ..NTRATADA daentrega do produto em conformidade com as característrcas oo editar, nem são motivos paracanceramento do(s) item(ns), haja vista qr" . r"rponr.L,i,J.J"-0, co*anorADA é a verificação e oatendimento às caractêrísticas do produto.

l],ltj:Ilrt"*"1 
responsabilidade por êxtravios e/ou danos sofridos no transporte quarquer que

0 obedecer às especificações do objeto, observando a quaridade e prazo exigidos do Termo deReferência e no ato convocatório, bem como os pr"ço, ioiri.nà, da proposta apresentada.g) Assegurar que os produtos estejam embaradoi .a"qr"à.r"nt", para que não sofram danosdurante o transporte ou armazenamento.
h) Assumir excrusivamente seus os riscos e as despesas decorrentês do fornecimento dos produtos,necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado.
í) cumprir todas as orientações do corvrnÁrar,rrr, oiitrJ do, orrro, 

"r,.b"r".,dor.i) Manter, até o efetivo recebimento definitivo, touas as conaiiois de habiritâção e quarificaçãonecessárias para contratação com a Administração pública.
k) Não transferir a outrem, no todo ou 

"a 
p"ná, as ob.igaçôes assumidas em razão da prêsenteproduto.

l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no totar ou em parte, oobjeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeiios ou lncoireçOes, sem ônus para aCONTRATANTE.

m) Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, âlém deprestar os esclarecimêntos que julgar necessário.
n) Manter' durante toda a execução do contrato, em compatibiridade com as obrigações assumidas,todas as condições de habilitação e qualificação exigida, 

", tnrtrrr"nto Convocatório.o) os casos excepcionais serão avariados pera aorur"notltrt, qr" decidirá motivadamente.p) Operar como uma organização completa e independente.
q) sujeitarse à ampra e irrestritâ fiscarizaçeo po. pr.t" aoioNTRATANTE para acompanhamento daexecução do contrato. A existência da fiscaiização d" ,oao argum diminui ou atenua aresponsabilidade da CONTRATADA pela execução de irrlqr"r r..iço.- Durante o período da garantia, os custos ,."l.iiroi ,o d"rto..r"nto, para transporte doequipamento e materiais, bem como de desrocamento ae peças e pessoar para as futurasmanutênções que possâm vir a ocorrer, serão por conta da ..NTRATADA, bem como o transporte de

LISIANE

IASSO
GUIÍES

TASSOGUÍT'5
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equipamentos (necessários à descarga), serão de responsabiridade da mesma, observada às normasde segurança do trabalho e de trânsito, não cabena" 
"""Ãr. O"* a CONTRATANTE.r) Responder civil e criminalmer

ocasionados à Ad,ini.t,,;; ;ii: :i::::,",f"Ti:::il1H;:::,:::l lil:::: il [f1," oo,",oda presente licitação, isentando o Municípío d" t"d. ;;;l;;";-responsabitidade.
s) Fornecer e utirizar toda a competente e indispensáver mão de obra habiritada para ã entrega doobjeto dâ presente licitação, atendídas.todas.r 

"rice".i., 
r"á;pertinentes, tais como trabarhistas,inclusive no que se refere às normas de segurança=no trru"ir'o 

" 
previstas na regisração específica;encargos sociais, tributários, previdenciários, funàiários u aemais que incidam ou venhâm a incidirsobre o objeto dã presente liciti

no €dita r, para com' as 0,., r,.#"ol,.ljJ ffi ffi n:Hi::;j:ff ffi l" 
q," 

" 
ã; ;;;;;;;,.

lrf,|.ilrtãi" 
fiscal do contrato toda e qualquer sitr.çao-, nÀr.r. que possam causar prejuízos à

u) comunicar expressamente ao Município, a quem competirá deriberar a respeito, toda e qualquersituação anômala no decorrer da aquisição do objeto a, pr"ranta tialt.çao.v) Manter sigiro, sob pena de responsabiridade civir, penar e administrativa, sobre todo e quarquerassunto de interesse do C.NTRATANTE ou de terceiros a" qr" to-... conhecimento em razão daexecução do objeto destê Contrato.
Parágrafo único
Garantia dos produtos:
a) O período de garantia é de no mÍnimo 12 meses.

Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 95.684.544 /0001 -26

Rua Jose de França pereira. n. l0 - CEp 85.230{00- Fonc/Fax : (C!,2) 3(í4-1359

b) A garantia dos equipamentos deverá ser declarada na proposta e passará a contar a partir doRecebimento Def initivo pela CONTRATANTE.

CúUsULA vIII . oBRI6AçÕEs DA coNTRATANTE
A CONTRATANTE obriga-sê à:

LrsrÂNE f"'[fl",:liil:
TÂS5OGUnL§r 55o6urr,
MERELEs:o$t STELÉt!'r"7ú
1725974 Dàdô':2!2r.or i r

t6:09{r {3.00,

a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais.b).Fornecer à ..NTRATADA, todos os escrarecimenms. e lernais informações que esta venha asolicitar.
c) Exigir o cumprimento do objeto desta ricítação, segundo suas especificações, prazos e demaiscondições.

d) Acompanhar a entregã dos materiais e avariar a sua quaridade, sem prejuízo da responsabiridadedâ-CONTRATADA, podendo rejeitá-los, mediante justificri;.----
e) Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos.f) Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes no Termo de Referência,no instrumento convocatório e na proposta da CONTRATAOA, recusando_o na hipótese dedesconformidade com as características pretendidas.
g) Realizar rigorosa conferênciâ das característicãs dos itens fornecidos, por meio da comissão deRecebimento designada ou servidor, somente atestanao o, aoar,n"nto, da despesa quando

:il;:il:r. 
a entrega total, fiet e correta do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se

h) Verificar mínuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

:Tffi:rjr"".fl:ffões 
constantes no Termo de Referência, editat e proposta, para fins de aceitação e

l

r ÉJ0



]6.11

Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo panaNÁ
CNpJ: 95.684.5.t4 tO}O l -26

Rua Jose de França pereira, n" l0 - CEp.: 85.230-000- Fonofax: (0 42) 1644_t359

i) Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela ..NTRATADA exigindo suaimediata correção' sob pena de apricaçâo dr. ;";.;l.t;';revistas em rei, ressarvados os casosfortuitos ou de força maiores, devidamente lustiri..O"rl r.ã,I", oeta CONTRATANTE.jl comunicar à CoNTRATADA, por escrito, sobre imperfeiçáes, falhâs ou irregularidades verificadâsno objeto fornecido, para que seja substituído, repâr;do ;;;;;;igido.

:Ll,?;Hlü: 
todo ou em parte, bens entregues ". a"r..-io com as obrisações assumidas peta

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela G.NTRATADA comterceiros, ainda que vincurados à execução do presente rermo-de contrato, ;;;;;;;;;;;r",
:::ffirT,1ffr:erceiros 

em decorrência de ato da ãàri*oiooo, de seus empregados, prepostos

ml comunicar' por escrito, à ..NTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões dasua desconformidade com as especificações contidas neste iãr,-no a" Referência, no instrumentoconvocatório ou na proposta apresentada.
nl Proporcionar todas as faciridades pâra que ãs ..NTRATADAS possam cumprir suâs obrigaçõesdentro das normas e condições deste Edital.

CúUSUI.A Ix - REsPoNSABItIDADE soUDÁRIA
Ficam designados como fiscais-de contrato o servidor púbrico José Ferreira de Lima cpF ne857.956.159-00 - Assistente em Administração t.

Parátrafo primeiro

A fiscalização de que tratâ este item não excrui nem reduz a responsabiridade da .oNTRATADA,inclusive pêrante terceiros, por quarquer irreguraridade, ainda que resurtante de imperfeiçôestécnicas ou vÍcios redibitórios, e, na ocorrência desta, não imprica em correspo nsa biridade daAdministração ou de seus agentes e prêpostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Ne 8.666, de

Parágrafo Segundo
o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadascom a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionárioseventuarmente envorvidos, determinando o que for necessário à regurarização das farhas ou defeitosobservados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências
ca bíveis.

cúusurA x - sANçôEs ADMtNtsrRATtvAs
comete infração administrativa, nos termos da Lei Ns 8.666, de 1993 e da Lei Ne 10.520, de 2002, aCONTRATADA que:
â) Pela jnexecuçâo totâl ou parcial das obrigaçôes assumidãs e pelo descumprimento das normas elegislações pertinentes à execução do contrato, o,nuni.ipiài" sãnta Mariâ do oeste, poderá, ainda,
ir:Iid" a prévia defesa, apricar à empresa coNTRATADA 

"r 
r.nç0", previstas no art. 87 da Lei Ne8.666/93.

b) o licitânte que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, serecusar injustificadamente a assinar o contrato, faihar ou frarda,. no forn"c;.entá ;;;;;"adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer oectaraç;otatsa ou cometer fraude fiscar.

LrsrANr iffif":ililI;
TASSO GU|TES r^55ocurú

MERELES:o$r ::lÉRttÉs05r11725'
1725971 6
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Parágrafo primeiro
A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discrimina
sem prejuízo da responsabiridade civir e criminar, as seguintes sadnflnos 

subitens acima ficará sujeita,

al Advertência por fartas reves, assim entendidas ,qrãt., qr" nao acarretem prejuízos significativospara a CONTRATANTE;
b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso ínjustificado sobre o valor da parcelainadimplida, até o Iimite de 2O (vinte) dias;
c) Multa compensatória de 7ooÁ (dez por cento) sobre o valor total das medições ou contrato, nocaso de inexecução total do objeto;
d) Êm caso de inexecução parcial, a multa compensâtória, no mesmo percentual do subitem acima,será aplicada de forma proporcional à oo.igaçao inaaimpiúa;- 

'

e) suspensão de licitar e impedimento a" àitr.t., i""i"ireã", entidadê ou unidade administrativapela qual a Administração pública.opera e âtua concretamenú, pelo prazo de até dois anos;fl lmpedimento de licitar e contratar com a Administração nlluiiiipat;
g) Decraração de inidoneidade para ricitar ou contratar com a Alministração púbrica, enquantoperdurãrem os motivos determinantes da punição ou até que sela promovida a reabiritação perantea própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a coNTRATADAressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados.
Parágrafo Segundo
Também fica sujeita às penaridades do art. 87, ||| e rV da Lei Ns 8.666, de 1993, a CoNTRATADA que:a) Tenha sofrido condenâção definitiva por praticar, por meio Jolosos, fraude fiscal no recolhimentode quaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitâção;
c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar cám , lJrinistr"ç:o em virtude de atos irícitospraticados.

Parágrafo TeÍceiro
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo queassegurará o contraditório e a ampra dêfesa à coNTRATADA, observando-se o procedimento previstona Lei Ne 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei No 9.784, de 1999.
Parágraío Quarto
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade dâ condutado infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência d" tr"nsgressões por parte da ..NTRATADA,levando em consideração todos 05 âtos cerebrados.o.n. óontRAtANTE, bem como o danocâusado à Administração, observando o princípio da proporcionâlidade.
Parágrafo Quinto
A aplicação das sanções âdministrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuaisperdas ou danos causados ao Município de Santa Maria do Oeste _ pR.
Parágrafo Sêxto
As sanções administrativas previstas nesta cráusura serão apricadas sem prejuízo das cominaçõesimpostas pelâ Lei Ne g.666/93 e suas alterações.

cúusuLA xt - CoNDUTA DE pREvENçÃo DE FRAUDE E coRRUpçÃo

@
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADooo peneNÁ
CNpJ: 95.684.52t4 l00Ol -26

Rua Jose de França pereirâ, .. lO _ CEp.: 85.230{00_ Fone/Fâx: (0 4213644-t3sg

os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores esubcontratados, se admitida a subcontratação, o r.itrià r.ãrà" o" ética durante todo o processode licitação, de contratação e de execução do obieto contratual.
Parágrafo único
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintês práticas:
e) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou -riãi,.r, Jir"" 

", 
indiretamente, quarquervantagem com o objetivo de infruenciar a ação de servido, pJúri.o no processo J" ri-.ii.çao o, n.exêcução de contrato;

b) "prática fraudurenta": a farsificação ou omissão dos fatos, com o obietivo de infruenciar oprocesso de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática corusiva": esquemâtizar ou estaberecer um acordo entre dois ou mais ricitantes, com ousem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgâo ricitador, visando estaberecer preçosem níveis artificiais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ousua propriedade, visando infruenciar sua participação em um processo ricitatório ou afetar aexecução do contrato.
e) "prátíca obstrutiva": (i) destruir, farsificar, arterar ou ocurtar provas em inspeções ou fazerdeclarações farsas aos representantes do organismo financeiro murtiratêrar, com o objetivo deimpedir mâterialmente a apuração de alegações de p*ti., pr"virL acima; (ii) atos cuja intenção sejaimpedir materiarmente o exercício do àireito a" o orgíii.; financeiro murtiraterar promoverinspeção.

cúusuLA x[ - DtspostçõEs FtNAts
Fica eleito o Foro da Comarca de pitanga/pR., com renúncia de qualquer outro, para dirimir asdúvidas ou questões decorrentes deste contrato.
E' por estârem justos ê contrâtados, firmam o prêsente contrato em 03 (três) vias de iguar teor eforma, juntamente com as testêmunhas abaixo, par. qru ,ri., iodos os efeitos legais.

Sântã Maria do Oeste pR, 16 de março de 2023.

TISIANE ÍAS5O
GUITES

lltERELES:0531 172597
4

Assin.do dê íormà digital
por LlSlÁNt ÍASsO GUTTES
MERELES:0531 I 725sr!
Dadd:2023.03.21 t6:tO:4e
{3 00'

OSCAR

PREFETTO oo vut'ttcípto /CONTRATANTE

MARCO s

TISIANE TASSO GUITES MEREI.ES EPP
CONTRATADA

A
RG:9.7

1

M ICIO VICENTE STROHER
RG:3.976.724-7

TESTEMUNHA 2

8

TESTEMUN
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ÍTUNICIPIO DE SANTA ÍIIARIA OO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

FRÂNçÀ PEREIRÀ. FOTE/FAX: Í0.2,36./l'12!I

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 4712023

CoNTRATANTE: MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede à Rua José de França Pereira ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob ne 95.684.54410001-
26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DEIGADO.

CONTRATADA: tlslANE TASSO 6UITES MERELES EPP, inscrita no CNPJ sob o Ne 07.236.681/0001-30, situada

à Rua Siqueira Campos, Ne 2662, Carc-CaÍá, Ponta Grossa PR.

oBJETO: "AQUrSrçÃO Oe rUarentAts ELÉTRtCOS PARA MANUTENçÃO DOS PRÉDrOS MUNTCIPAIS DE SANTA

MARIA DO OESTE . PR".

o total do item é de Rs 3.448,80 (Três mil, quatrocentos e quarenta e oito reais e oitenta centavos).

Data de assinãtura: 15 de março de 2023

vigência: t'l03/2024

344,88 3.448,80lceeo ee zxz, 2,so MM PT c/1oo1 10,oo lzatflex
3.448,80TOTAL

CNPJ : 95.684.5,14/0001 -26

Ite
m

Nome do produto/serviço

lo,ant lmarca

Preço

U nil
Preço total
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA IltARIA DO OESTE

LICITÂCÂO
lrxTRAl() DO CON',I RATO.í712023

I btí,

CONTRATÁNTE: MUNICiPTO DE SANTA MÂRIA DO OESTE,
Eshdo do Paraná, pessoa juridica de direito público inremo, com sede
à Rua José de França Pcreira n" 10. inscrito no CNpJÀ,tF sob n"
95.684.54410001-26. nesre ato devidamente representado pelo prefeito
Municipal, Sr. OSCAR DELCÁDO.
CONTRATÂDA: LISIANE TAsso GUITES MERELES EPB
inscrita no CNPJ sob o N" 07.236.68 l/0001-30. situada à Rua Siqueira
Campos. N'2662. Cara-Cará, Ponta Grossa pR.

OBJETO: ..AQUISIÇÀO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA
MÀNUTE]§ÇÀO DOS PRÉDIOS MUNICIPAI§ DE SANTA
MARIA DO OESTE - PR".

Materia publicada no Diário Oficial dos Municipios do paraná
no dia 22103/2023. Edição 2735
A verificaçâo de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no sire:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

NonE dô pmduto/eryiç.

c^io PP:x1.:.50 MM PTCnm I0.00

'IOTat_
.1.11t.80

O total do item é de RS 3.448,80 (Três Eil, quatrocentos e quarerta
e oito r€ais e oitenta centavos).

Data de assinatursi l6 de março de 2023.
Vigêncir: 15i03/2024

Publicado por:
Milicio Vicente Stroher

Código Identifi cador :40 A4'7 EE4

https:/^^,/ww.diariomunicipal.com.br/amp/materia/40A47EE4/03AFY aBWTPJ2EMxvyokjeuvidFygAQEdYTjT3QlgX 16sGNjíTOLJ53nGp_V_Sdm6... 1t1


